
LEI N9 1.915 DE 10 DE HAIa DE 1D84.-,...----------'-------------- -- ---------

AUTO?IZA o PODER E.rECU'!'.P/O!JUNICTPALA
FTR.',1.AI?CO.TiJVÊ.nJTOPAPA A T!PLfi_7'!'AÇÃODE

TELEFonJIA .':?UFiAL SOCI.k0.

JAYME LUIZ LAGO., Prefeito Muw/ciDal c7.eErechim., Estado do

Grande do sut , FAÇO SABER., em cumprimento ao disposto no Artigo

45 J 'Lnei eo IX da Lei Orgânica do Munic-ípio., que a Câmara Nunici1JaZ

e Vereadores aprovou e eu sanc?-ono e promulrJo a seguinte Le1::
J

Fica o Poder Executivo Hunicipal autorizado a firmar Con-
v~nio com o Estado do Rio Grande do Sul., para a imDlanta-
ção da Telefonia Rural Social na localic7.ade de Jaguaretê.,

Municipio de Erechim.

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o

investimento em cruzeiros relativos a 175 (cento e set2n-

ta e cinco) Obrigações Re a j u e t a o ei e do Tesouro No ci on a l.

para a implantação da Telefonia Rural Social3 de acordo
com o respectivo Projeto T~cnico anresentado neZa romna-

nhia Riograndense de Telecomunicagões - CR'!'.

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a entregar ao
Estado do Rio Grande do Sul os recursos men~ionados no
Art. 29 desta Le i , deo oe i t an do=o e na conta"Com1Janh,ia Ri.o

grandense de Telecomunicações - TeZefonia Rural SociaZ:'.,

n9 09.124960.03., da Agência Matriz do Banco do Estado do

Rio Grande do Sul., para que o Estado do Rio Grande do Sul
os converta em ações do capital social da Companhia Rio-

grandense de Telecomunicações.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

dos os documentos
Lei.

J •necessar1-OS ao cumprimento da

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar to-
»re.sente

59 - Revogadas as disposiç~es em contr~rio~ esta Lei

em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAI1UNICIPAL DE ERECHI!1~ J1/3. .> 10 DE _'MIODE 1984.

entrará


